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LEI Nº 4588, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 
Autoriza a contratação temporária de um 
médico veterinário para atender à 
necessidade excepcional no Município de 
Pinheiro Machado. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter 

temporário, para atender à necessidade excepcional e por total interesse do serviço 

público, conforme Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 233 da Lei Municipal 

nº 2273/2002, as seguintes funções: 

I - 1 (um) Médico Veterinário, carga horária 33 horas semanais, vencimento 

básico de R$ 3.675,60; 

Parágrafo único. A atribuição da função disposta no inciso acima está disposta 

no Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º O contrato será regido pelo Direito Administrativo, aplicando-se as 

disposições do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, dado pela Lei Municipal nº 

2273/2002 e alterações posteriores. 

§ 1º O profissional contratado temporariamente em decorrência desta Lei não 

adquire estabilidade no serviço público, nem se equipara aos servidores efetivos 

municipais, tendo vínculo previdenciário com o Regime Geral de Previdência Social 

(INSS). 

§ 2º O profissional contratado temporariamente em decorrência desta Lei fará 

jus ao adicional de insalubridade conforme Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade (LTIP) atualmente vigente. 

§ 3º Não se aplicam ao contratado em decorrência desta Lei as disposições da 

Lei Municipal nº 4091/2013, tampouco da Lei Municipal nº 4385/2021 e alterações 

posteriores. 

 

Art. 3º O contrato terá vigência pelo período de 1 (um) ano, a contar da data da 

contratação, podendo ser prorrogados por igual período se houver interesse de ambas 

as partes. 

 

Art. 4º O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos casos previstos 

no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, ou por interesse de uma das 

partes, caso em que dependerá de comunicação prévia de 30 (trinta) dias ou indenização 

do período pela parte interessada. 
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Art. 5º O candidato ao preenchimento das vaga previstas nesta Lei será 

selecionado por Processo Seletivo Simplificado, a cargo do poder público municipal ou 

de empresa realizadora de concursos e seleções públicas, com comprovada capacidade 

técnica para tal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, do Orçamento em vigor: 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

01 – Secretaria de Agropecuária 

04.122.0002.2.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento da Fonte: 0001 Livre 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

                                                                             Ronaldo Costa Madruga 
                                                                          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                                                                              

 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 

Morgana Ávila dos Santos Soares 
Secretária da Administração 
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ANEXO ÚNICO 

 
DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO E REQUISITOS PARA INGRESSO 
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FUNÇÃO: MEDICO VETERINÁRIO 

CARGA HORÁRIA: 33 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: Vencimento básico de R$ 3.675,60 (três mil e seiscentos e setenta e 

cinco reais com sessenta centavos)  

ATRIBUIÇÕES: 

GERAIS: Prestar serviços relacionados a medicina veterinária dentro dos programas públicos de 

assistência ao produtor rural e outros desenvolvidos pela Administração Municipal. 

 

Genéricas: 

1.  Prestar assistência aos produtores sobre métodos de aumentar a produção; 
2. Realizar trabalho de inspeção sanitária animal; 
3. Fazer campanhas de controle de doenças animais, transmissíveis ou não; 
4. Organizar eventos municipais que projetem o município e que proporcionem opções 

de comercialização aos produtores; 
5. Dar orientação sobre manejo sanitário do rebanho; 
6. Orientar os criadores a melhoria zootécnica de seus rebanhos e encaminhá-los as 

associações de raças; 
7. Criar novas opções de comércio para haver uma diversificação de produção; 
8. Participar de juntas e comissões quando designado; 
9. Executar outras atividades afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 33 horas semanais. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade: de 18 anos até 70 anos; 

b) Formação: Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no órgão competente 

de habilitação da categoria). 
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